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Introdução

A intensificação das mudanças climáticas impõe ao Direito contemporâneo o desafio de repensar seus 

fundamentos e instrumentos diante da emergência ambiental global. O conceito de justiça ambiental surge como 

resposta à desigualdade socioambiental que afeta de modo desproporcional populações vulneráveis, evidenciando 

a interdependência entre meio ambiente equilibrado, cidadania, direitos humanos e democracia (AKAUOUI et al., 

2022). 

No Brasil, marcado por profundas disparidades regionais e econômicas, as comunidades mais pobres sofrem de 

forma mais direta os impactos da degradação ambiental. Essa realidade reforça a importância de políticas públicas 

efetivas e da atuação estatal por meio de instrumentos de comando e controle, como as sanções administrativas 

ambientais, que contribuem com o avanço da proteção ao meio ambiente em atuação contrária às tentativas de 

imputarem um retrocesso neste campo (PRIEUR, et al., 2010).

Objetivo

Analisar como o Direito pode promover a justiça ambiental e a proteção dos direitos fundamentais frente às 

mudanças climáticas, destacando desafios e perspectivas rumo à COP 30, incluindo a análise da eficácia das 

sanções ambientais aplicadas no Estado do Rio de Janeiro entre 2019 e 2024 como instrumento jurídico de 

controle e prevenção da degradação ambiental.

Material e Métodos

A pesquisa adota metodologia de abordagem qualitativa empregando o método hipotético-dedutivo de Karl 

Popper, baseada em revisão bibliográfica e documental sobre justiça ambiental, desigualdade socioambiental e 

políticas públicas ambientais. Foram utilizados como referenciais teóricos artigos científicos de Habermann e 

Gouveia (USP), Muniz (Terralivre Journal), José Rubens Morato Leite e Michel Prieur. 

A análise das obras e dos dados empíricos permitiu identificar convergências entre a teoria da justiça ambiental e 
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a prática administrativa ambiental, considerando os princípios da prevenção, precaução e participação 

democrática. O método interdisciplinar proposto pelo congresso guiou a reflexão entre Direito, meio ambiente e 

justiça social. 

Apesar do robusto arcabouço normativo ambiental brasileiro, a inefetividade na aplicação e destinação das 

sanções ambientais compromete a realização da justiça ambiental e dos direitos fundamentais.

Resultados e Discussão

Os resultados demonstram que, embora o Brasil disponha de um robusto aparato normativo em matéria ambiental, 

a aplicação efetiva das sanções ainda enfrenta entraves administrativos e jurídicos. 

O estudo sobre as multas ambientais do INEA revela que grande parte das penalidades não é convertida em 

ações reparatórias concretas, o que reduz a credibilidade e a função pedagógica das sanções. 

Contudo, observa-se um avanço gradual na adoção de políticas integradas de fiscalização e recuperação 

ambiental. Essa análise, somada à literatura sobre justiça ambiental, reforça a necessidade de fortalecer o papel 

do Direito Ambiental como instrumento de justiça social, garantindo que as sanções administrativas sejam efetivas 

e transparentes. 

A COP 30 surge, nesse contexto, como espaço estratégico para repensar modelos jurídicos de governança 

climática, enfatizando o cumprimento das metas internacionais e a proteção das populações vulneráveis.

Conclusão

Trata-se de uma pesquisa em andamento, porém, até aqui é possível identificar que a efetividade das sanções 

ambientais é condição essencial para a concretização da justiça ambiental e dos direitos fundamentais em tempos 

de crise climática. 

O fortalecimento institucional dos órgãos fiscalizadores, aliado à participação popular e ao uso racional dos 

recursos provenientes das multas, é fundamental para consolidar políticas ambientais justas e sustentáveis.
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